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EMENDA SUPRESSIVA N"Ol
o vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos do artigo122 ao 724 do Regimento lntemo dessa Casa de Leis, propõe a seguinte emenda ao pRoJETo DELEI No 0g/2026. -'. Í--t

EMENDA SUPRESSTVA N'01 NO PRO/ETO LEI N"O8/2026

QUE DISPÕT SOgRg .CRIA A INDENIZAÇÃO DE ESTADIA EM CAMPO PARA
RECUPERAçÃO E MANUTENçÃO DAS ESTRADAS VICINAIS (IEC) E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS'.

Autores: VEREADORES

ADELMO GARCIA

ÁrveRo MARCELo BUENo

ANDRÉ SELEPENQUE

DALTON AUGUSTO TUPARI FIRMINO
EDIRLEI MANOEL MONTEIRO

ERNANDES BOMFIM DE SOUZA

ELISANGELA RACK DOS SANTOS

FLAMARION DA SILVA

MARILZA CRISTINA VIANA DOS

NATÃ SOARES DA CRUZ

"supRIME O INCTSO VII DO PROIETO DE LEI
N"08/2026"

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D,oESTE ESTADg DE
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais ,FAZSABER que a Câmara Municipal de Alta

Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia up.o.rôr, e eu PreÍeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art.1o - Fica suprimido o inciso vII do arügo 3o do projeto de Lei n"}g/2026.

Alta Floresta D'Oeste em 23 de março de 2026.

Palácio Claudomiro Neaes da Sikta
Fone: 69 36413812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
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Câmara

TUPARI
Vereador Municipal

EDIRLEI MONTEIRO
Vereador Câmara Municipal

ERNANDES BOMFIM
Vereador

DOS SANTOS

FLAMARION

Câmara Municipal

CRUZ

V, Municipal

Palácio Claudomiro Nettes da Siloa

Câmara
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